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GIBllETE DO PREFEITO 

Modifica a metragem da área de terreno descri 

ta no artigo 12, da lei Municipal n2 2.538,de 

02 de dezembro de 1987, e dá outras providên-

e ias. 

O PREFEITO 00·,MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A área de terreno descrita no artigo 12, da Lei Muni2 

pai n2 2.538, de 02 de dezembro de 198�, � de 

64.922,60 m2. (sessenta e quatro mil, novecentos e 

vinte e dois metros e sessenta centímetros quadrados), 

correspondente a 2,683 alqueires paulistas, e não de 

64.838,82 m2.(sessenta e quatro mil, oitocentos e trj) 

ta e oito metros e oitenta e dois centímetros) corre�

pondente a 2,6792 alqueires paulistas. 

Artigo 29 - ,Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 30 - R��gam-se as disposiç�es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de junho de 1988. 

Diretor de Gabinete 
Publicada no Departamento de Administração 
em 29 de junho de 1988. 

Respondendo 

r 

Prefeitura Municipa� 


